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ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
São convocados os Senhores Acionistas da Companhia Paranaense de Energia - COPEL a se reunirem em 
Assembléia-Geral Extraordinária, que será realizada na sede social, sita na Rua Coronel Dulcídio nº 800, 
nesta Capital, às 14:30 horas do dia 28 de novembro de 2008, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 
 
1. Cisão e extinção da subsidiária integral Copel Participações S.A. e versão de ativos para a Companhia 
Paranaense de Energia – Copel e para a Copel Geração e Transmissão S.A., sendo: 
1.1) Aprovação do Instrumento de Justificação e Protocolo de Cisão Total e de Extinção da Copel Participações 
S.A.; 
1.2) Aprovação da nomeação da empresa contratada para elaboração do Laudo de Avaliação Contábil; e 
1.3) Aprovação do Laudo de Avaliação Contábil da Copel Participações S.A.. 
Observações: 
a) A cisão da Copel Participações será realizada com base nas informações trimestrais auditadas de 30 de 
setembro de 2008, atualizadas para 31 de outubro de 2008; 
b) O laudo preliminar e demais documentos pertinentes já estão à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia. O laudo definitivo, com data-base de 31 de outubro de 2008, estará disponível a partir do dia 26 
de novembro; 
c) O capital social e as quantidades de ações da Companhia Paranaense de Energia – Copel não sofrerão 
alteração, pois já refletem o capital social da subsidiária integral Copel Participações S.A. e, portanto, a 
presente operação trará como conseqüência apenas de realocação de ativos; e 
d) Os mandatos de representação para a Assembléia-Geral deverão ser depositados na sede social da Copel, 
na Diretoria de Finanças, Relações com Investidores e de Controle de Participações, Departamento de 
Acionistas e Custódia, na Rua Coronel Dulcídio, 800, 2º andar, nesta Capital, preferencialmente até 48 horas 
antes de sua realização. 
 

Curitiba, 23 de outubro de 2008. 
 
 
 

João Bonifácio Cabral Júnior 
Presidente do Conselho de Administração 

 

 
 


